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1.  INTRODUÇÃO 

 

Uma ameaça global atual que pode afetar a saúde pública de milhões de indivíduos no 

ambiente urbano é resultante da tecnologia científica amplamente empregada pelas Compa-

nhias de Telecomunicações nas últimas décadas: a poluição causada por radiações eletromag-

néticas não ionizantes, especificamente, na presente pesquisa, radiofrequências transmitidas 

por Estações de Rádio Base (ERB’s). 

Estudos epidemiológicos mostram evidências de que as populações no entorno das 

ERB’s apresentam maior probabilidade de desenvolver câncer do que populações não expos-

tas (DODE, 2010; EGER et al., 2004; R. WOLF, D. WOLF, 2004). Por sua vez, a Organiza-

ção Mundial da Saúde e a Agência Internacional para Pesquisa em Câncer classificaram no 

ano de 2011 o campo eletromagnético de radiofrequência como “possivelmente cancerígeno” 

em seres humanos, baseado em um risco aumentado para glioma, um tipo maligno de câncer 

cerebral, associado ao uso do telefone sem fio (IARC, 2011). Já um abrangente relatório cien-

tífico internacional concluiu que os limites existentes atualmente de proteção à saúde pública 

não são adequados, e que novos limites são necessários, em consonância com o princípio da 

precaução (BIOINITIATIVE REPORT, 2012). Essa situação, de certa maneira, é semelhante 

ao que ocorreu no caso estudado, pois, o foco da presente pesquisa se dá numa discussão 

sobre um reposicionamento legal no que se refere às ERB’s, no Município de Porto Alegre, 

capital do Estado do Rio Grande do Sul (RS), Brasil. 

Destaca-se, nos últimos anos, a expansão significativa do Setor de Comunicações de 

Telefonia Móvel no mercado brasileiro. O País terminou o mês de outubro de 2015 com 

273,79 milhões de linhas ativas na telefonia móvel (ANATEL, 2015a), ante o valor de 25,4 

milhões em maio de 2001 (ANATEL, 2001). Para atender essa demanda de usuários, as opera-

doras de telefonia móvel precisam investir em infraestrutura de telecomunicações, o que in-

clui a instalação de ERB’s nas cidades brasileiras. Em dezembro de 2015, foi constatado, 

aproximadamente, o valor de 75 mil ERB’s no País. O RS possui uma significativa rede de 

ERB’s, ocupando a quarta posição (5032), atrás apenas dos Estados de Minas Gerais (8312), 

Rio de Janeiro (8505) e São Paulo (19253). No Município de Porto Alegre, foi verificado o 

número de 985 ERB’s - cerca de 20% das ERB’s do RS (ANATEL, 2015b).    

Em paralelo, a questão ambiental é frequentemente abordada na contemporaneidade 

em que atuamos por meio da noção de Desenvolvimento Sustentável. Na situação de exposi-

ção a radiofrequências emitidas por ERB’s no ambiente urbano, as autoridades locais podem 

criar políticas públicas para essa questão, controlando os possíveis impactos à saúde humana, 

em conformidade com os pressupostos do Desenvolvimento Sustentável nas cidades. É o caso 

das políticas públicas de ERB’s em Porto Alegre, que adotou, numa decisão inicial sobre o 

assunto, limites mais restritivos de exposição à radiação não ionizante em locais considerados 

“sensíveis” da cidade (aqueles onde as pessoas permanecem por maior parte do tempo, tais 

como prédios de apartamentos, creches, escolas, quartos de hospitais, instituições geriátricas, 

locais de trabalho, dentre outros), os quais são dez vezes inferiores aos padrões estabelecidos 

pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) no País - Resolução nº 303/2002 - e 

pela Lei Federal nº 11.934/2009, ambos baseados nos limites de segurança da International 

Commission on Non-Ionizing Radiation Protection (ICNIRP). 

A temática desta pesquisa está inserida no contexto de incertezas da tecnociência na 

sociedade contemporânea e imprevisibilidade de suas consequências para a saúde pública e o 

Desenvolvimento Sustentável das cidades. Nesse contexto, Beck (2011) realça na 



modernidade uma sobreposição dos problemas e conflitos distributivos da sociedade com os 

problemas e conflitos originários da produção, definição e distribuição de riscos científico-

tecnologicamente produzidos. Embora os avanços tecnológicos da telefonia móvel estejam 

proporcionando benefícios para a comunicação entre os indivíduos, novas ameaças ao meio 

ambiente e à saúde pública podem surgir a partir dessa tecnologia. Nessa conjuntura, o Poder 

Público municipal pode assumir suas responsabilidades legislativas e administrativas 

constitucionais de proteção e melhoria do ambiente, disciplinando a instalação de ERB’s no 

território urbano, em uma negociação social, entre atores portadores de lógicas conflitantes, 

tais como, a inovação tecnológica e o poder econômico das empresas versus as questões 

ambientais, de saúde e urbanismo. É o que vislumbra, em Porto Alegre, a Lei Municipal n° 

8896/2002, estudo de caso escolhido nesta pesquisa, que regula o licenciamento ambiental das 

ERB’s, de acordo com normas de saúde e o princípio da precaução. 

No Brasil, o caso de Porto Alegre pode ser considerado especial, pois a 

municipalidade foi pioneira na elaboração de legislação protecionista no âmbito local para a 

temática das ERB’s. Nessa questão política, o movimento comunitário teve papel essencial na 

reivindicação ao Poder Público Municipal de uma legislação para essa questão, mobilizando 

as associações de Bairros de Porto Alegre e diversos atores sociais no início do milênio como, 

por exemplo, representantes de Universidades, do Ministério Público Estadual, dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Porém, foi criado o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n° 57/2013, 

com o intuito de atualizar a Lei Municipal n° 8896/2002, suscitando preocupações na 

comunidade quanto aos possíveis impactos à saúde. Nesse momento, as empresas foram 

protagonistas na proposição de alterações na legislação de ERB’s da Capital.  

 Diante do cenário político plural local, do pioneirismo de Porto Alegre na elaboração 

de Lei específica para ERB’s, considerada uma referência para outras municipalidades no 

País, da recente alteração da Lei, e da importância dessa temática para o Desenvolvimento 

Sustentável das cidades, esta pesquisa tem como objetivo retomar o debate sobre essa política 

pública municipal, analisando a participação dos atores sociais nos processos decisórios e 

políticos da cidade de Porto Alegre/RS/Brasil, concernentes à instalação de ERB’s.  

 O texto está estruturado em seis seções. Esta introdução (1), seguida do referencial 

teórico sobre o Desenvolvimento Sustentável (2), em que são apresentadas políticas públicas e 

conferências internacionais (2), assim como são tratados aspectos sobre essa temática e as 

cidades. A terceira e a quarta seções detalham o método (3) e os resultados e discussões da 

pesquisa (4). Na última seção, são apresentadas as considerações finais (5).  

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Na fundamentação teórica, são apresentadas políticas públicas e conferências 

internacionais, assim como são tratados aspectos sobre essa temática e as cidades. 

 

2.1. Desenvolvimento Sustentável e Políticas Públicas Internacionais 

 
Na construção da consciência mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável, inúme-

ras conferências no âmbito internacional foram fundamentais na criação de políticas oficiais 

para a proteção ambiental. Contida no relatório célebre Our Future Common, também conhe-

cido como Brundlandt, cabe lembrar a clássica definição de Desenvolvimento Sustentável 

como aquele que atende as necessidades das gerações atuais sem comprometer a capacidade 

das gerações futuras de atenderem às suas necessidades e aspirações (UNITED NATIONS, 

1987).  

Produtos da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente (1972) e da Con-

ferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), as Declarações 



de Estocolmo (1972) e do Rio de Janeiro (1992) enfatizam o dever dos Estados Nacionais na 

proteção e melhoria do meio ambiente, com forte repercussão nos princípios do Direito Ambi-

ental e Internacional. A Agenda 21, resultado também da Conferência das Nações Unidas so-

bre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), estabelece um compromisso dos Estados 

Nacionais com o Desenvolvimento Sustentável do planeta, reconhecendo o protagonismo das 

cidades e as autoridades locais nesse processo (BRASIL, 1995).  Após a Conferência das Na-

ções Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio 92) sobrevieram a Cúpula Mundial 

sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+10), realizada em Joanesburgo no ano de 2002 

(África do Sul), e a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável 

(Rio+20), com sede novamente no Rio de Janeiro, em 2012. 

Sobre a Rio+10, Diniz (2002) realça nesse evento o destaque dado aos problemas da 

globalização, e nos detalhes de um plano de implementação que, mesmo não indicando metas 

quantitativas, inicia uma ação coletiva rumo à proteção ambiental em associação com o de-

senvolvimento econômico e social. Guimarães e Fontoura (2012) criticam o pouco avanço ob-

tido na discussão ambiental internacional durante a Rio+10. De forma análoga aos resultados 

obtidos na Rio+10, os citados autores consideram a Rio+20 pouco significativa, padecendo 

das mesmas insuficiências em relação à fracassada Rio+10, ou mesmo não retrocedendo ainda 

mais nos compromissos assumidos vinte anos atrás. Guimarães e Fontoura (2012) citam a 

preocupação de grupos representativos da sociedade, cerca de mil organizações, com os ru-

mos da Rio+20, que endossaram o documento Deleting our Rights, Bracketing our Future, da 

Cúpula dos Povos. Nesse comunicado, há advertências e apreensões quanto aos direitos hu-

manos e a luta por mais igualdade, bem como princípios já acordados - ‘Poluidor-Pagador’, 

‘Responsabilidades Comuns mas Diferenciadas’, ‘Princípio da Precaução’, entre outros (GUI-

MARÃES, FONTOURA, 2012). 

Em setembro de 2000, um consenso global sobre a importância da redução da pobreza 

e o desenvolvimento humano culminou com a adoção da Declaração do Milênio por 191 na-

ções. Seu propósito é alcançar até 2015 os oito Objetivos de Desenvolvimento do Milênio: (1) 

universalizar a educação primária, (2) promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das 

mulheres, (3) reduzir a mortalidade na infância, (4) melhorar a saúde materna, (5) combater o 

HIV/AIDS, (6) a malária e outras doenças, (7) garantir a sustentabilidade ambiental e (8) esta-

belecer uma parceria mundial para o desenvolvimento (UNITED NATIONS, 2012). 

Entretanto, no estudo da Organização das Nações Unidas (ONU), intitulado World 

Economic and Social Survey 2013, o organismo internacional reconhece falhas no processo de 

implementação real do Desenvolvimento Sustentável, enfatizado pela Agenda 21 como a in-

terconexão entre suas três dimensões. A publicação informa também que, atualmente, cerca de 

um bilhão de pessoas vivem em locais sem infraestrutura e acesso a serviços básicos, proje-

tando um aumento de três vezes para o ano de 2050, caso o quadro político atual não seja re-

vertido. Ainda, revela que, desde 2007, mais da metade da população mundial vive em centros 

urbanos, estimando que a proporção alcance 70% em 2050 (UNITED NATIONS, 2013).  

Único resultado real da Rio+20 foi a proposta de criação dos Objetivos do Desenvolvi-

mento Sustentável para expandir os Objetivos do Desenvolvimento do Milênio, por meio de 

indicadores que visem auxiliar aos governos a implementação dos compromissos firmados na 

Agenda 21, no Plano de Joanesburgo e na Rio+20 (GUIMARÃES, FONSECA, 2012). Em 

setembro de 2015, a ONU aprovou por unanimidade o documento “Transformando Nosso 

Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável” - com seus 17 novos objetivos 

globais e 169 metas. Na agenda atual, com objetivos e metas pós-2015, há uma convicção cla-

ra sobre a necessidade urgente a tomar medidas ousadas e transformadoras para pôr o mundo 

em um caminho sustentável e resiliente (UNITED NATIONS, 2015).  

Para exemplificar as ambições dessa Agenda, o Objetivo 1 pretende erradicar a pobre-

za extrema até 2030, bem como reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulhe-



res e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões. É o pri-

meiro objetivo do plano, a ser cumprido entre 2015 e 2030. Ou seja, em apenas 15 anos. No 

Objetivo 11, está contemplada a questão das cidades e dos assentamentos urbanos, os quais 

devem tornar-se inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. Já no Objetivo 16, ressalta-se o 

tema da participação social em políticas públicas, que busca promover sociedades pacíficas e 

inclusivas para o Desenvolvimento Sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 

construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. A partir desse 

quadro, o tema do Desenvolvimento Sustentável vem ganhando cada vez mais importância na 

construção de políticas públicas, que enfrentem os diversos problemas existentes nas cidades. 

 

2.2  Desenvolvimento Sustentável e Cidades 

 
Satterthwaite (2004) destaca um maior reconhecimento oficial na discussão do Desen-

volvimento Sustentável e as cidades na década de 1990. De acordo com o referido autor 

(2004), as expressões “cidades sustentáveis” e “assentamentos humanos sustentáveis”, por 

exemplo, foram bastante utilizadas no Habitat II, a segunda Conferência das Nações Unidas 

sobre Assentamentos Humanos - também conhecida como a Reunião de Cúpula das Cidades - 

realizada em Istambul, em 1996.  

Corroborando o entendimento de Satterthwaite (2004), Allen (2009) realça que a 

noção das cidades desempenharem um papel fundamental no Desenvolvimento Sustentável 

tornou-se uma ideia popular e tomada em consideração no planejamento e na formulação de 

políticas somente no início de 1990. Essa preocupação mundial com o Desenvolvimento 

Sustentável e as cidades está presente em publicações recentes de organismos internacionais. 

Em 2013, por exemplo, o trabalho Planning, Connecting, and Financing Cities - Now: 

Priorities for City Leaders, do Banco Mundial, indica a criação de políticas e investimentos 

como estratégia chave para o Desenvolvimento Sustentável e resiliente, em um cenário futuro 

de rápida urbanização nas cidades de economias emergentes (WORLD BANK, 2013). 

Recentemente, no ano de 2016, ocorreu a Habitat III - Conferência das Nações Unidas sobre 

Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável - em Quito, Equador, com a criação de 

uma Nova Agenda Urbana, que está comprometida a trabalhar no sentido de uma mudança de 

paradigma urbano, enfatizando a promoção de abordagens participativas nesse processo de 

mudança.      

No Brasil, a Lei 6.938/1981, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente (BRA-

SIL, 1981), que é considerada por Milaré (2013), o grande arcabouço institucional da gestão 

ambiental no Brasil. A Lei 6.938/1981 também constitui o Sistema Nacional do Meio Ambi-

ente, envolvendo os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri-

tórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público. Em 1988, 

instituído o Estado de Democrático de Direito (BRASIL, 1988), após um longo período dita-

torial no País, foi promulgada a Constituição da República Federativa do Brasil, incumbido ao 

Poder Público um conjunto de atribuições legislativas e administrativas responsáveis pela pro-

teção e melhoria da qualidade ambiental.  

Nesse complexo sistema de proteção ambiental brasileiro, os municípios são peças 

fundamentais na gestão e formulação de políticas públicas ambientais, possuindo a competên-

cia constitucional administrativa e legislativa nessa matéria. Como bem observado por Mene-

gat e Almeida (2004), é um fato recente a emergência dos Municípios como vetores essenciais 

na administração pública brasileira, ampliando, nas últimas décadas, sua área de atuação em 

questões tratadas apenas pela União ou pelos Estados (educação, saúde, gestão ambiental, se-

gurança). Essas novas responsabilidades municipais são decorrentes da Constituição Federal 

de 1988 e dos importantes movimentos sociais e populares que levaram o País à democratiza-

ção (MENEGAT, ALMEIDA, 2004).  



Para disciplinar a urbanização no País, um fundamental marco regulatório foi a Lei n° 

10.257/2001 - do Estatuto das Cidades (BRASIL, 2001). O art. 2°, inciso I, da Lei n° 

10.257/2001, estabelece como diretriz para a política urbana “a garantia do direito a cidades 

sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à 

infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as pre-

sentes e futuras gerações”. 

Instituído pelo Estatuto das Cidades, o Plano Diretor pode ser considerado um instru-

mento fundamental para o Desenvolvimento Sustentável nos centros urbanos. Conforme An-

tunes (2013, p.681), “o instrumento jurídico mais importante para a vida das cidades é o Plano 

Diretor, pois é dele que se origina todas as diretrizes e normativas para a adequada ocupação 

do solo urbano”. Ressalta-se como uma das diretrizes gerais do Estatuto a gestão democrática, 

que garante a participação da população e de associações representativas dos vários segmen-

tos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e pro-

jetos de desenvolvimento urbano (BRASIL, 2001).  

Como pode se verificar no Direito Brasileiro, o Estatuto das Cidades já institucionali-

zou a todos o direito a cidades sustentáveis e criou instrumentos de participação social, como, 

por exemplo, o Plano Diretor, que prevê a gestão democrática. Nesse sentido, é notória, na 

construção das Políticas Nacionais relacionadas com o ambiente, a institucionalização do De-

senvolvimento Sustentável, em concordância com os propósitos de documentos políticos in-

ternacionais, tendo como exemplo, a Agenda 21.  

Para Menegat e Almeida (2004), os dois eixos norteadores na elaboração de programas 

de gestão ambiental nos últimos anos são o Desenvolvimento Sustentável e a participação dos 

cidadãos, ambos definidos no documento intitulado Agenda 21. Apesar do seu caráter interna-

cional, as iniciativas das autoridades locais em apoio à Agenda 21 são determinantes na reali-

zação de seus objetivos. Nessa direção, o capítulo 28 da Agenda 21 enfatiza o papel preponde-

rante das autoridades locais em favor de um Desenvolvimento Sustentável, contribuindo para 

a implementação de políticas ambientais nacionais e subnacionais (BRASIL, 1995). Milaré 

(2013) ressalta o sentido da Agenda 21 condicionado à efetivação das agendas nacionais, e es-

tas, por sua vez, supõem a elaboração das agendas locais. Nos dizeres de Milaré (2013, p. 94), 

“essa é uma das formas, quiçá a melhor, de se pôr em prática o refrão já bastante divulgado: 

Pensar globalmente, agir localmente. Em outras palavras, da Agenda global para a Agenda lo-

cal”.  

No seminário ‘Inovações na Agenda 21 Local em Áreas Urbanas da América Latina”, 

realizado em 1999, em Porto Alegre, as conclusões desse evento apontaram grandes dificulda-

des na implementação da Agenda 21 na maioria dos Municípios brasileiros e latino-america-

nos, embora seja no âmbito local onde se verificaram as melhores experiências (MENEGAT, 

ALMEIDA, 2004). Segundo Menegat e Almeida (2004), na solução dos conflitos do apar-

theid urbano-social-ambiental, ou no gerenciamento dos diversos interesses dos grupos urba-

nos, a gestão pública, em grande parte dos Municípios, pratica um centralismo excessivo em 

suas ações de planejamento, pautado como atributo exclusivamente técnico, olvidando o papel 

dos cidadãos na tomada de decisões e implementação de programas que desenhem o futuro 

das cidades. 

Nesse contexto, Satterthwaite (2004) propõe metas múltiplas de Desenvolvimento 

Sustentável aplicado às cidades, considerando metas sociais, econômicas e políticas, com base 

na Declaração Brundtland - dentro de um compromisso de limitar ou cessar os quatro tipos 

de capital ambiental. Cabe enfatizar no modelo proposto por Satterthwaite (2004) a relevância 

da dimensão política como marco regulatório institucional, no qual as autoridades locais asse-

guram a realização das metas do Desenvolvimento Sustentável nas cidades.  

Na mesma direção, Allen (2009) esboça um modelo de Sustentabilidade Urbana basea-

do em cinco dimensões: Sustentabilidade Econômica, Sustentabilidade Social, Sustentabilida-



de Ecológica, Sustentabilidade do Ambiente Construído e Sustentabilidade Política. Destaca-

se, sobretudo, a dimensão política nessa proposta, que orienta os relacionamentos e as ações 

dos diferentes atores sociais entre as outras quatro dimensões, implicando democratização e 

participação civil local em todas as áreas de tomada de decisões (ALLEN, 2009).  

Sachs (2004) sublinha também a importância da dimensão política como uma das de-

mandas centrais do Desenvolvimento Sustentável, alicerçado em cinco pilares: Social, Ambi-

ental, Territorial, Econômico e Político. Para Sachs (2004), o pilar político do Desenvolvi-

mento Sustentável tem como pressuposto a governança democrática - um valor considerado 

fundador e necessário, bem como a liberdade. Assim, pode se observar uma abordagem multi-

dimensional de Desenvolvimento Sustentável, que considera a questão ambiental do ponto de 

vista da relação sociedade - natureza, incluindo a participação política dos cidadãos nas cida-

des. 

Menegat e Almeida (2004) propõe a adoção de políticas públicas de integração da 

gestão ambiental para ajudar a visualizar as especificidades de cada municipalidade no 

caminho em busca dos objetivos do Desenvolvimento Sustentável. Os citados autores (2004) 

apresentam quatro esferas importantes no processo de integração e construção da Gestão 

Ambiental Urbana: (1) conhecimento, (2) gestão urbana-social-ambiental-pública, (3) 

educação e informação e (4) participação dos cidadãos.  

Menegat e Almeida (2004) consideram como pressuposto essencial a existência de 

uma rede, para que cada esfera estabeleça relações necessárias com todas as demais, o que 

leva à reorganização das funções de cada uma delas. Destaca-se a esfera da participação dos 

cidadãos, na qual a comunidade deve ser chamada a construir a gestão do sistema urbano-

social-ambiental com base num sistema de governo profundamente democrático, humanista e 

culturalmente tolerante. Para Menegat e Almeida (2004), essa participação, um dos pontos 

mais importantes da Agenda 21 e também da Agenda do Habitat, possui a propriedade de, a 

um só tempo, mudar as premissas conceituais das demais esferas, pois as questões locais 

passam a ser relevantes, e promover uma nova cultura de gestão da cidade, pois a sociedade 

passa a formular e controlar as políticas públicas do cotidiano.  

 

3.  MÉTODO 

 
 Esta pesquisa tem por objetivo retomar o debate sobre política pública municipal, 

analisando a participação dos atores sociais nos processos decisórios e políticos da cidade de 

Porto Alegre/RS/Brasil, concernentes à instalação de ERB’s. Dessa forma, optou-se por uma 

pesquisa exploratória-descritiva, com uma abordagem de natureza qualitativa, realizando-se, 

para isso, um estudo de caso. No entendimento de Flick (2009), a pluralização das esferas de 

vida exige uma nova sensibilidade para o estudo empírico das questões e, nessa direção, a 

pesquisa qualitativa é de particular relevância ao estudo das relações sociais.  

 Desse modo, a unidade de análise da presente pesquisa é o Município de Porto Alegre, 

analisando-se, assim, o processo de implementação da política pública de ERB’s - Lei 

Municipal n° 8.896/2002. O caso de Porto Alegre foi escolhido por amostragem não 

probalística, considerando sua relevância, pois, no Brasil, a municipalidade foi pioneira na 

elaboração de legislação protecionista para a temática das ERB’s, tornando-se referência para 

outros Municípios brasileiros. Para Yin (2015), o estudo de caso, como esforço de pesquisa, 

contribui de forma singular na compreensão de fenômenos individuais, organizacionais, 

sociais e políticos. Após a definição da unidade de análise do estudo de caso, partiu-se para a 

coleta de dados. Yin (2015) afirma que existem diversas formas para a coleta de dados em um 

estudo de caso, podendo combinar mais de um tipo de coleta no mesmo estudo, o que 

contribui para a amplitude e para a validade do constructo da pesquisa. Logo, nesta pesquisa 

foram realizadas observações e entrevistas para a obtenção de dados primários, bem como 



coletados dados secundários junto a fontes documentais. 

 Deu-se início a coleta dos dados ano de 2014 identificando-se os diversos atores 

sociais no processo de implementação de políticas públicas de ERB’s em Porto Alegre. Nessa 

etapa da pesquisa, participou-se da Audiência Pública sobre o PLE n° 57/2013, no dia 26 de 

junho de 2014, utilizando a observação como coleta de dados, a fim de obter elementos para 

problematizações de pesquisa. Dessa forma, o protocolo de observação contemplou 

observações relacionadas à competência legislativa dos municípios em relação às matérias 

ambiental, urbanística e saúde pública, no caso da implementação de políticas públicas de 

ERB’s; a participação da sociedade na tomada de decisões municipais; e divergências entre os 

atores sociais sobre as consequências ambientais do PLE n° 57/2013 para a população. Para 

Gil (2008), a principal vantagem da observação, em relação a outras técnicas, é a de que os 

fatos são percebidos diretamente, sem intermediação, reduzindo a subjetividade que permeia 

todo o processo de investigação social. 

Para descrever o processo de implementação de políticas públicas de ERB’s em Porto 

Alegre foi empregada como técnica de pesquisa a realização de entrevistas semiestruturadas 

com os atores sociais envolvidos na discussão sobre a Lei Municipal n° 8.896/2002, ocorridas 

em 2016. Para isso, foi elaborado um roteiro de entrevista contemplando as quatro esferas 

importantes no processo de integração e construção da gestão ambiental urbana: (1) 

conhecimento, (2) gestão urbana-social-ambiental-pública, (3) educação e informação e (4) 

participação dos cidadãos. À medida que as entrevistas aconteciam com os principais atores 

sociais identificados na Audiência Pública, novos atores sociais eram indicados pelos 

entrevistados como possíveis fontes de dados para a pesquisa. Trata-se da técnica snowball ou 

“bola de neve”, na qual os respondentes são localizados com o uso de rede de referências 

(COOPER, SCHINDLER, 2011). No total, 16 entrevistas foram realizadas para a análise dos 

dados desta pesquisa. 

Adicionalmente, foram exploradas fontes legislativo-documentais, relacionadas à Lei 

Municipal n° 8.896/2002 e ao PLE n° 57/2013, coletadas em 2016. Também foram 

pesquisadas legislações de ERB’s no âmbito estadual e federal, bem como sentenças judiciais. 

Além do mais, documentos de jornais foram consultados nos acervos dos veículos de 

comunicação Zero Hora (acesso privado) e Correio do Povo (acesso público), assim como 

documentos na internet e impressos, doados pelos atores sociais. Esse método de pesquisa foi 

importante para verificar o posicionamento das empresas de telefonia celular no Poder 

Judiciário e na Mídia, quanto sua visão sobre a Lei Municipal nº 8.896/02, uma vez que não 

foi possível realizar entrevistas com as empresas de telefonia celular, tampouco com o 

Sindicato que representa as prestadoras de serviço móvel no País. 

 Após a coleta desse material, partiu-se para o tratamento e análise dos dados. A análise 

e interpretação dos dados foi realizada de acordo com os elementos teóricos propostos por 

Menegat e Almeida (2004) para a Gestão Ambiental Urbana das cidades, enfatizando nesse 

modelo a esfera da participação dos cidadãos, por meio da técnica de análise de conteúdo. 

Para isso, todas as entrevistas foram transcritas, bem como tratados as observações e 

documentos, a fim de permitir uma melhor operacionalização dos dados para análise. 

Segundo Schreier (2013), a análise dos dados por meio de análise conteúdo busca descrever o 

significado dos dados qualitativos ao atribuir categorias para o material coletado em um 

quadro de codificação que apresenta todos os aspectos de descrição e interpretação. Assim, 

para esta pesquisa, os códigos de análise foram derivados da principal esfera analisada no 

contexto da pesquisa, qual seja: participação dos cidadãos; a partir da análise dessa esfera, 

foram distinguidos dois momentos políticos de relevância na políticas públicas de ERB’s em 

Porto Alegre. 

 

 



4.  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 No primeiro momento político, a gênese da Lei Municipal nº 8.896/2002 foi marcada 

pelo envolvimento de diversos atores sociais, que discutiram intensamente na Câmara de Ve-

readores de Porto Alegre as preocupações suscitadas pela população quanto aos possíveis ma-

lefícios à saúde, decorrentes da instalação de ERB’s na cidade. Nesse debate, a comunidade 

teve um importante papel na mobilização política dos bairros de Porto Alegre. É o que relata a 

Conselheira da Associação Gaúcha de Proteção ao Meio Ambiente (AGAPAN), E5, que atuou 

fortemente nesse movimento comunitário da municipalidade: 

 
Todo esse processo, que a gente vivenciou em Porto Alegre, teve um início com as 

comunidades de bairro. (…) Tinha uma porção de gente (...) vinculada aos bairros 

que estava preocupada com essa situação. A gente conseguiu na época mais de 1000 

assinaturas (…) e entrou com esse pedido no Ministério Público. O Ministério Públi-

co viu a questão legal, (…), suspendeu ali a instalação da torre e também (...) 8 ins-

talações de torres na época (…) A gente, naquele momento, fez um movimento co-

munitário, mas um movimento comunitário sozinho, talvez, não tivesse conseguido 

fazer com que a Câmara de Vereadores modificasse a sua postura de favorecimento 

das empresas. (E5, 2016) 

 
 Atenta-se, nessa assertiva, a importância do Ministério Público Estadual na investi-

gação dos problemas ambientais na cidade, suscitados pela população, bem como a necessida-

de de conjunção de atores sociais para o embate político na Câmara de Vereadores de Porto 

Alegre. Sobre esse cenário de grandes enfrentamentos políticos na Câmara de Vereadores, o 

Ex-Vereador (1996-2004), E10, autor da Lei nº 8.896/2002, frisa a importância do esforço 

coletivo de diversos atores sociais na discussão da legislação de Porto Alegre:  

 
Só com o cenário que naquele momento se estabeleceu que é possível aprovar uma 

Lei como essa (...)e só com a participação da comunidade, a legitimação pelo Minis-

tério Público (…). Hoje essas empresas são as empresas mais fortes da economia. 

(…) Mas aí tem um princípio, princípio da precaução, que na área ambiental, deve 

preponderar. Na dúvida científica, quando tem pesquisadores que dizem determina-

do produto ou determinado serviço faz mal à saúde, quando está dividido, (…) deve 

prevalecer sempre na questão ambiental o princípio da precaução e (...), em cima de 

muitos estudos, a gente conseguiu diminuir o nível de densidade de potência das 

nossas torres. (…) Se não tiver essa participação da Universidade, do Ministério Pú-

blico e da comunidade, as empresas teriam prevalência nos seus interesses naquele 

momento, ao menos na Câmara de Vereadores. Mas como foi muito forte a partici-

pação da comunidade, do Ministério Público, acabou que prevaleceu os interesses da 

sociedade. (…) Nunca, naquele momento, nós queríamos trazer prejuízos à comuni-

cação ou às empresas. A gente queria era garantir a segurança da saúde das pessoas e 

foi um fenômeno de cidadania. (E10, 2016) 

 
 Cabe frisar o princípio da precaução, que lida com a incerteza dos saberes científicos 

e seus riscos, citado pelo Ex-Vereador, que amparou a Lei Municipal nº 8.896/2002, garantin-

do padrões mais rígidos de emissões de CEMs, como os definidos pela Suíça, sem detrimento 

algum para a oferta de um serviço de qualidade pelo Setor de Telecomunicações no Municí-

pio. A invocação desse princípio é primordial no contexto social atual, pois, na sociedade mo-

derna, cada vez mais é frequente o surgimento de riscos científico-tecnológicos, como assina-

lado por Beck (2011). Para Antunes (2013), esse princípio não causa a paralisação da ativida-

de, mas a adoção dos cuidados necessários, até mesmo para que o conhecimento científico 

possa avançar e esclarecer as dúvidas. Assim, o princípio da precaução, presente no Princípio 

15 da Declaração do Rio de Janeiro, deve ser aplicado pelos Estados. O resultado de toda essa 

participação da sociedade na construção de políticas públicas de ERB’s foi a aprovação com 



sucesso da Lei Municipal nº 8.896/2002, por ampla maioria dos votos.   

 Após a Lei Municipal nº 8.896/2002 entrar em vigor, as empresas tiveram que se 

adequar de imediato aos níveis de densidade de potência, e no prazo máximo de 36 meses 

quanto aos demais critérios. Expirando o prazo determinado pela Lei, segundo reportagem de 

Zero Hora, a Prefeitura identificou 154 torres fora dos critérios da legislação. O Poder Público 

Municipal propôs um termo de ajustamento de conduta com as operadoras, que reduziriam 

para 30 torres fora de padrão, flexibilizando alguns pontos da Lei (redução para três metros da 

distância mínima entre as torres e construções e limite de 450 metros entre duas ou mais tor-

res), em troca de compensações ambientais (ZERO HORA, 2005a). Contudo, não houve um 

acordo entre a Prefeitura e os representantes das operadoras. Na reportagem de Zero Hora, o 

contraponto das empresas é argumentado por uma representante da Associação Nacional de 

Operadoras Celulares (ACEL): 

 
Infelizmente, não foi possível firmar o termo de ajustamento com a prefeitura. (...) 

Vamos tomar todas as medidas cabíveis contra essa decisão. Assim ganharemos um 

prazo para discutir a realidade e a legalidade desta lei municipal, que na nossa opini-

ão é inconstitucional. (ZERO HORA, 2005a) 

 
  Percebe-se, claramente, o posicionamento das empresas contrário à Lei Municipal nº 

8.896/2002, considerada pela ACEL inconstitucional, assumindo como estratégia a judiciali-

zação dessa questão política de Porto Alegre. Trata-se de um fenômeno atual no Brasil de in-

tervenção do Poder Judiciário na política, transferindo as decisões dos Poderes Executivo e 

Legislativo para os tribunais e magistrados, os quais não possuem conhecimento sobre todos 

os aspectos do processo de elaboração de políticas públicas.   

 A Secretaria do Meio Ambiente (SMAM) e a Procuradoria Geral do Município, 

então, disseram que conduziriam o processo de autuação das empresas, aplicando uma multa 

por descumprimento da Lei (ZERO HORA, 2005a). De fato, segundo outra reportagem de 

Zero Hora, duas empresas receberam 98 autos de infração, com uma estimativa de que o valor 

chegue a cerca de R$ 20 mil por antena fora do padrão e R$ 2 mil por dia. Nesse momento, a 

ACEL publicou comunicado em jornais alertando que mais de 1 milhão de usuários poderiam 

ser prejudicados (ZERO HORA, 2005b). Como contraponto dessa reportagem, o Secretário 

Municipal do Meio Ambiente, na época, criticou fortemente as operadoras: 

 
Isso é terrorismo das operadoras. A sociedade não pode admitir isso, porque é chan-

tagem. As empresas tiveram três anos para se adaptar, e nunca foram contra. A lei 

não é um decreto de cima para baixo, foi discutida com a população e com as opera-

doras, e aprovada por unanimidade na Câmara. Se baseia numa lei suíça, e lá a tele-

fonia funciona muito bem. (…) Fomos pioneiros no país, depois Curitiba e Campi-

nas fizeram leis semelhantes e a ANATEL criou um grupo para discutir o assunto 

tendo como referência Porto Alegre. A ANATEL sabe da situação e garantiu que o 

sinal será mantido. (ZERO HORA, 2005b)  

 
 Em outra oportunidade no Jornal Zero Hora, o Secretário do Meio Ambiente, na 

época, afirmou, categoricamente, a possibilidade de harmonizar os interesses econômicos do 

Setor de Telecomunicações com as questões sociais e ambientais, levantadas pela população, 

que foram refletidas nos dispositivos da Lei Municipal nº 8.896/2002. Mais, revelou a falácia 

das empresas na tentativa de desqualificar a política pública de ERB’s no Município de Porto 

Alegre (ZERO HORA, 2006). Na realidade, as operadoras, simplesmente, desobedeceram o 

Poder Público Municipal, tomando como estratégia a judicialização dessa política, ignorando 

todo um processo democrático de criação da Lei no âmbito local.  

 O segundo momento político iniciou com uma proposta de atualização da Lei nº 

8.896/2002 realizada pelas empresas, representadas por técnicos da Federação das Indústrias 



do Estado do Rio Grande do Sul (FIERGS), na Câmara de Vereadores em 2011. Tais mudan-

ças na Lei, de acordo com os representantes das operadoras, tinham como objetivo viabilizar a 

tecnologia de quarta geração, mais conhecida como 4G, na Capital (PORTO ALEGRE, 2012). 

O resultado dessa investida empresarial da FIERGS na Câmara Municipal foi o Projeto de Lei 

do Legislativo (PLL) nº 160/2011, de autoria do Vereador e Presidente da Comissão da Copa 

2014 na Câmara Municipal, que propôs a revogação da Lei nº 8.896/2002 e a flexibilização 

das regras que regem a instalação das ERB’s em Porto Alegre. Como verificado em 

reportagem do Jornal Zero Hora, o Projeto de Lei nº 3.279/2011 foi considerado muito brando 

em relação às empresas, sendo alvo de críticas dos defensores de normas rigorosas contra as 

emissões eletromagnéticas. Segundo as empresas, a atual legislação seria a principal causa de 

áreas sem sinal em Porto Alegre, ao impor distância mínima 50 metros de hospitais, 

instituições de ensino, creches, clínicas e centros de saúde (ZERO HORA, 2013). Por certo, 

alguns entrevistados na pesquisa citaram a insatisfação com tal dispositivo da Lei. Porém, não 

há nenhuma referência contrária das empresas quanto aos limites de radiação menores, que 

foram estipulados na legislação de Porto Alegre. Diante dessa situação, foi proposto o PLE nº 

57/2013, com data de abertura no dia 16 de dezembro de 2013 na Câmara de Vereadores.  

 É nessa conjuntura que se iniciou em 2014 o debate sobre as mudanças na Lei Muni-

cipal nº 8.896/2002, com apenas a realização de uma Audiência Pública, no dia 26 de junho 

de 2014, graças a uma decisão judicial movida pela AGAPAN, o que levanta preocupações 

quanto à participação social nas decisões da cidade e ao acesso a informações relevantes, de 

cunho ambiental e de saúde, à comunidade. A Figura 1 mostra uma manifestação contrária ao 

PLE n° 57/2013, presenciada durante a realização da Audiência Pública, na qual o cartaz está 

escrito o seguinte: “O POVO SABE VEREADORES, MUDAR A LEI DAS ANTENAS DE 

POA SÓ BENEFICIA AS EMPRESAS”.   

  
Figura 1 -  Audiência Pública na Câmara de Vereadores de Porto Alegre.  

 
Fonte - Autor, 2014. 
 



  O resultado do PLE nº 57/2013 foi a sua aprovação no dia 16 de julho de 2014, por 

21 votos a 4, com a revogação do principal alvo de críticas pelas empresas: a zona de 

exclusão de 50 metros de hospitais, instituições de ensino, creches, clínicas e centros de 

saúde. De fato, na explicação dos Professores da UFRGS, E1, e da Pontifícia Universidade 

Católica do Rio de Janeiro, E13, os níveis de campo elétrico e densidade de potência são mais 

relevantes para a discussão da Lei, do que o regramento que prevê uma zona de exclusão de 

50 metros.  

 Contudo, na ocasião do segundo momento político analisado, não houve uma ampla 

discussão científica que levasse em consideração, por exemplo, as recomendações indicadas 

no ano de 2012 na carta do Seminário Estadual Os riscos da radiação eletromagnética não 

ionizante da telefonia celular, baseadas no princípio da precaução. Tampouco, a advertência 

expressa na Resolução 1811/2011, na qual a Assembleia Parlamentar recomendou aos Estados 

Membros do Conselho da Europa a aplicação do princípio ALARA - As Low As Reasonably 

Achievable, isto é, utilizar limites tão baixos quanto razoavelmente possível, uma vez que os 

níveis da ICNIRP têm sérias limitações.  

 Nesse debate, cabe enfatizar os resultados da pesquisa sobre os níveis protetivos de 

exposição a radiofrequências, adotados em Porto Alegre. Harmoniosamente, especialistas e 

técnicos da área de telecomunicações, da UFRGS (E1), da SMAM (E9), e da ANATEL (E7), 

entrevistados na presente pesquisa, garantiram que tais níveis protetivos são atendidos de 

forma plena pelas operadoras de telefonia celular. Entretanto, as modificações na legislação 

de Porto Alegre ocorridas no ano de 2014 afastam do ideal protetivo almejado, uma vez que 

os limites protetivos restringiram-se aos locais “críticos” (edificações de hospitais, clínicas, 

escolas, creches e instituições de longa permanência de idosos, localizadas no raio de 50 

metros da instalação da ERB), excluindo residências e locais de trabalho, sem que houvesse 

um avanço na direção de novos níveis ainda mais protetivos para todas as regiões da cidade.  

 Na ocasião da Audiência Pública, o conhecimento científico produzido no referido 

Seminário foi, simplesmente, rotulado de ideológico pelo Vice-Prefeito Sebastião Melo e por 

alguns Vereadores da base governista, em suas manifestações. No entendimento do Vice-

Prefeito, da maioria dos Vereadores favoráveis ao Projeto e das empresas de telefonia móvel, 

a problemática deve ser analisada, exclusivamente, sob a sua perspectiva de tecnologia e 

ciência, sem ideologização. Por sua vez, o conhecimento científico contrário aos seus 

interesses é ignorado, sendo, simplesmente, rotulado como ideológico. O Ex-Vereador, autor 

da Lei Municipal, E10, refuta essa pretensa separação entre o científico e o ideológico:  

 
(…) na cidade já vigorava uma outra lógica, a lógica que vinha da Copa, e que para 

vir a Copa, nós não poderíamos criar problemas para as comunicações. (...) É um 

processo que ficou, basicamente, entre a Câmara de Vereadores e as operadoras. Não 

teve participação, muito pouca. (…) Não tem como fazer uma cisão (...) a Prefeitura, 

naquela época, no final dos anos 90, patrocinou vários seminários, então, a questão 

técnica foi examinada. Hoje quem ditou a questão técnica foram as operadoras. 

(E10, 2016)   
 

 No que diz respeito ao debate promovido pelo Poder Público e a participação social, 

fica patente na explanação de E10 a diferença existente entre os dois momentos políticos da 

Lei Municipal nº 8.896/2002. No primeiro momento político, da criação da legislação de Por-

to Alegre, pode se perceber que a formulação da política pública estava em consonância com 

os pressupostos de participação social do Desenvolvimento Sustentável. O mesmo não se 

pode afirmar na condução do segundo momento político, que modificou a Lei nº 8.896/2002. 

Nesse caso, o Ex-Vereador, E10, autor da legislação de Porto Alegre, reflete sobre a atual con-

juntura política e relembra as dificuldades enfrentadas na criação da Lei, na qual a comunida-

de foi protagonista: 



 
(…) a democracia representativa hoje está vivendo uma crise muito grande (…) O 

que eu verifico é o seguinte: o capital com rapidez se coloca nas posições de deci-

são, e já a sociedade (…) tem grande dificuldade de colocar suas posições. E não 

chegando suas posições, não tem como colocar suas ideias. Nesse sentido, (…) na 

luta entre os interesses da comunidade e do capital, sempre vence os interesses do 

capital. E nós vivemos uma fase (…) que mais do que nunca o modelo liberal se 

aprofunda. (…) Naquela época, eu posso dizer que o interesse da população foi um 

vetor mais forte do que o interesse que alguns Vereadores defendiam. Tudo que eu 

estou dizendo é que a comunidade foi tão forte, (...) que ela conseguiu superar com-

promissos da democracia representativa não muito saudáveis (E10, 2016) 

 
 Deve se realçar essa interpretação de E10 sobre a crise na democracia representativa 

e o avanço do modelo liberal, uma vez que hoje cada vez mais se discute o Desenvolvimento 

Sustentável como uma necessidade imprescindível para as municipalidades, podendo a sua 

falta acarretar na degradação ambiental e no comprometimento futuro das próximas gerações. 

Nesse contexto, a discussão sobre o Desenvolvimento Sustentável nas cidades não pode 

olvidar a dimensão política e a governança democrática, como realçam Satterthwaite (2004), 

Allen (2009) e Sachs (2004). Para Menegat e Almeida (2004), a participação dos cidadãos, 

além de imprescindível para a Gestão Ambiental Urbana, é condição para a construção de 

uma visão de cidade amparada no sistema urbano-social-ambiental:   

 
Essa construção não se dá apenas no terreno conceitual. Embora seja necessário um 

conhecimento profundo da realidade local, a visão plena de cidade só se efetiva em 

termos de um processo social local. Quer dizer, ela se constitui quando há o esforço 

comum de cada cidadão, grupo social, instituição, e, claro, do governo local. Do 

contrário, a visão de cidade é parcial e, nesse caso, serve como instrumento para 

aprofundar a segregação urbana e os problemas ambientais, ao invés de resolvê-los. 

(...) Ou seja, a cidade como sistema requer a participação dos cidadãos, sob pena 

dela ficar desconhecida ou disfuncional(...) Dessa forma, o indivíduo pode ser 

entendido como um administrador de seu próprio entorno, mais do que um cidadão 

que deve meramente seguir os preceitos normativos da sociedade em que vive. 

Dessa maneira, os cidadãos se habilitam a formular políticas públicas e a controlar 

socialmente o estado. Este, pode passar a ter cada vez mais uma identidade própria 

com sua gente e não figurar como um instrumento que paira acima de todos e em 

cujas ações não são percebidos os interesses e objetivos finais que as orientam. 

(MENEGAT, ALMEIDA, 2005, p. 185)   
 
 Nessa direção, cabe aqui uma reflexão sobre o Desenvolvimento Sustentável, e sua 

relação com a participação da sociedade no processo de tomada de decisões das cidades. 

Apontado por Veronese (2013), o debate sobre os riscos das antenas de telefonia celular no 

País é capturado por agentes estatais e entidades públicas, sem o protagonismo de associações 

dedicadas ao tema. No caso de Porto Alegre, diversos atores sociais como, por exemplo, re-

presentantes de Universidades, de Associações de Moradores, do Ministério Público Estadual, 

dos Poderes Executivo e Legislativo, participaram ativamente do processo de formulação de 

políticas Públicas de ERB’s no âmbito local, em especial no primeiro momento político 

analisado. Dessa maneira, a cidadania organizada é capaz de controlar socialmente o Estado. 

Na direção oposta, no segundo momento político, a estratégia de judicialização da política 

pública pelas empresas e a primazia do Executivo na elaboração do Projeto de Lei, atendendo, 

sobretudo, as reivindicações das operadoras, provocam um recuo das ações sociais, em 

desacordo com os pressupostos do Desenvolvimento Sustentável nas cidades e da Gestão 

Ambiental Urbana.   

  

 



5.  CONCLUSÃO 

 
 Recentemente, as modificações na legislação de Porto Alegre reacenderam o debate 

sobre a implantação de ERB’s pelas operadoras de telefonia celular na cidade. Com relação à 

participação social nas políticas públicas de ERB’s na Capital, foram explorados dois 

momentos políticos. O primeiro, na gênese da Lei Municipal nº 8.896/2002, envolveu um 

esforço conjunto de atores sociais, que despertou ações mais cautelares do Poder Público 

Municipal para a temática, em relação ao regramento estabelecido no âmbito federal. Após a 

aprovação da Lei Municipal, a pesquisa atestou o posicionamento das empresas de 

enfrentamento dessa política pública municipal na Justiça, alegando sua inconstitucionalidade, 

e não se adaptando às regras estabelecidas no âmbito local. 

 O segundo iniciou com uma proposta de atualização da Lei realizada pelas empresas, 

representadas por técnicos da FIERGS, na Câmara de Vereadores em 2011, que resultou no 

PLL nº 160/2011. Considerado muito brando em relação às empresas, foi proposto o PLE nº 

57/2013, que foi aprovado no ano de 2014, com apenas a realização de uma Audiência Públi-

ca, graças a uma decisão judicial movida pela AGAPAN. Como averiguado na pesquisa, espe-

cialistas e técnicos da área de telecomunicações garantiram que os níveis protetivos são aten-

didos pelas operadoras de telefonia celular sem qualquer impedimento para suas atividades. 

Entretanto, na discussão sobre o PLE nº 57/2013, perdeu-se uma oportunidade para aprimorar 

ainda mais a legislação de Porto Alegre quanto aos seus aspectos de saúde e níveis de emissão 

de radiação eletromagnética não ionizante na cidade, configurando um retrocesso ambiental 

para a sociedade, uma vez que é possível harmonizar normas mais restritivas sem inviabilizar 

a operação do sistema de telefonia móvel. 

 No debate a respeito da instalação de ERB’s no ambiente urbano, que envolve a comu-

nidade, as organizações e o Poder Público, foram enfatizadas a dimensão política do 

Desenvolvimento Sustentável das cidades e a esfera da participação dos cidadãos na Gestão 

Ambiental Urbana, proposto por Menegat e Almeida (2004). Por meio de uma governança 

verdadeiramente democrática, uma das prerrogativas para o cumprimento da Agenda 21, o 

Poder Público deve intermediar as possíveis tensões entre as comunidades e as operadoras de 

telefonia celular, garantindo padrões de segurança de emissões de radiações não ionizantes, 

bem como serviços de telecomunicações de excelência para seus usuários. Por conseguinte, 

propalar o Desenvolvimento Sustentável no ambiente urbano, sem fortalecer a democracia 

representativa no âmbito local, não passa de um discurso falacioso de sustentabilidade nas 

cidades.  

 Como verificado na análise da legislação de ERB’s de Porto Alegre, especialmente no 

primeiro momento político, é preciso incentivar a descentralização política, pois esse processo 

favorece a participação dos cidadãos na tomada de decisões e formulação de políticas públicas 

ambientais no âmbito local, contribuindo para a consolidação do Desenvolvimento Sustentá-

vel nas cidades e para a Gestão Ambiental Urbana. 
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